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SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1026/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
de Novo Progresso;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11348/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE Sá 
para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer 
na promotoria de justiça de Novo Progresso, as atribuições dos 1º e 2º 
cargos, a contar de 1º/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1027/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Tucumã;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Tucumã;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11403/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça crEMilda aQUiNo da coSTa para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Tucumã, no 
período de 21/8 a 19/10/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1028/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11658/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça lorENa dE alBUQUErQUE raNGEl 
MorEira crUZ para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação 
conjunta, oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria de 
justiça de castanhal, no período de 8/8 a 6/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1029/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12071/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça MaUro GUilHErME MESSiaS doS SaN-
ToS para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em processos eletrônicos de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de Parauapebas, no período de 22/8 a 20/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1030/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Brasil Novo;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13226/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça daNiEl BraGa BoNa e JoSÉ ilToN 
liMa MorEira JÚNior para, sem prejuízo de suas atribuições originárias 
e em regime de mutirão, oficiarem em processos judiciais e extrajudiciais 
de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Brasil Novo, no período 
de 26 a 30/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1032/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a atuação do promotor de justiça daniel Braga Bona no 
município de ananindeua, com prejuízo de sua titularidade;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de São 
Miguel do Guamá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14316/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça Márcio dE alMEida fariaS para exercer 
na promotoria de justiça de São Miguel do Guamá, as atribuições do 2º cargo, 
no período de 1º a 30/10/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1033/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Ulianópolis;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Ulianópolis;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 14174 
e 14859/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça HElEM TaliTa lira foNTES para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Ulianópolis, no 
período de 1º/10 a 29/11/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1034/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça criminal 
de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14605/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Maria JoSÉ ViEira dE carValHo 
cUNHa para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça criminal de ananindeua, as atribuições do 
4º cargo, no período de 1º a 31/10/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de outubro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1035/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de dom Eliseu;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
14324/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça alaN JoHNNES lira fEiToSa para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiar em 


